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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 833, DE 2022 
(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 
Altera o artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para limitar os 
honorários de sucumbência às causas cujo valor não ultrapasse cinco 
salários mínimos.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 3/4/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2022. 

(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

  

  

Altera o artigo 791-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, para limitar os honorários de 
sucumbência às causas cujo valor não ultrapasse 
cinco salários mínimos.  

  

  

O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º. O art. 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, 
serão devidos honorários de sucumbência apenas para causas 
cujo valor não ultrapasse cinco salários mínimos. Os honorários 
serão fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o 
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da 
liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”  

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

JUSTIFICATIVA 

Antes da Reforma Trabalhista, os honorários de sucumbência na Justiça do 

Trabalho eram fixados apenas nos casos em que o reclamante estivesse assistido pelo 

Sindicato da categoria profissional, conforme previsto na Lei nº 5.584, de 26 de junho 

de 1970.  
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Portanto, até a inclusão do artigo 791-A na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), promovida pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a sistemática processual 

não previa ônus sucumbenciais para os casos em que o reclamante estivesse assistido 

por advogado particular. 

Ocorre que a adoção extensiva dos honorários de sucumbência na Justiça do 

Trabalho gerou incentivo para que haja aumento da litigância trabalhista e promoveu 

verdadeira corrida aos Fóruns Trabalhistas. Com o intuito de reverter essa tendência 

que acaba por onerar demasiadamente as partes em litígio, entende-se por bem 

limitar os honorários de sucumbência às causas cujo valor não ultrapasse cinco salários 

mínimos. 

É necessário continuar seguindo na modernização das relações de trabalho, 
para que o País tenha uma Justiça do Trabalho menos custosa em um cenário ainda 
mais ajustado aos desafios da economia. 

  

  

Sala das Sessões, em           de 2022. 

  

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Das Partes e dos Procuradores 

 

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se 

representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por advogado. 

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser 

efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do advogado 

interessado, com anuência da parte representada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.437, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
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6/7/2011) 

 

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos 

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 

15% (quinze por 

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. 

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas 

ações em que a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua categoria. 

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os honorários. 

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, 

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes 

de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, 

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou 

a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 

(Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 5.766, publicada no DOU de 5/11/2021) 

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 792. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 
 

Dispõe sobre normas de Direito Processual do 

Trabalho, altera dispositivos da Consolidação 

das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e 

prestação de assistência judiciária na Justiça do 

Trabalho e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Nos processos perante a Justiça do Trabalho, observar-se-ão os princípios 

estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 2º Nos dissídios individuais, proposta a conciliação, e não havendo acordo, o 

Presidente, da Junta ou o Juiz, antes de passar à instrução da causa, fixar-lhe-á o valor para a 

determinação da alçada, se estefor indeterminado no pedido.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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§ 1º Em audiência, ao aduzir razões finais, poderá qualquer das partes, impugnar o 

valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir revisão da decisão, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, ao Presidente do Tribunal Regional.  

§ 2º O pedido de revisão, que não terá efeito suspensivo, deverá ser instruído com 

a petição inicial e a Ata da Audiência, em cópia autenticada pela Secretaria da Junta, e será 

julgado em 48 (quarenta e oito) horas, a partir do seu recebimento pelo Presidente do Tribunal 

Regional.  

§ 3º Quando o valor fixado para a causa, na forma desteartigo, não exceder de 2 

(duas) vezes o salário-mínimo vigente na sede do Juízo, será dispensável o resumo dos 

depoimentos, devendo constar da Ata a conclusão da Junta quanto à matéria de fato.  

§ 4º Salvo se versarem sobre matéria constitucional, nenhum recurso caberá das 

sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior, considerado, 

para esse fim, o valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 7.402, de 5/11/1985) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7402-5-novembro-1985-367959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7402-5-novembro-1985-367959-norma-pl.html
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